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 Portaria n.º 740-BX/2012
A «Torre do Relógio Velho, da Vila de Pombal», encontra-se clas-

sificada como monumento nacional (MN), conforme Decreto n.° 29 
604, publicado no Diário do Governo, Série I, n.° 112, de 16 de maio 
de 1939.

O imóvel integra-se de forma marcante na malha urbana consoli-
dada da cidade, que inclui outros edifícios classificados, mantendo 
uma escala e qualidade urbanística dignas de salvaguarda. A sua en-
volvente próxima reveste notória importância e representatividade 

em seis arcos com arquivoltas de tijolo, ficando os pilares protegidos por 
três pequenos talha -mares triangulares. Conserva, como único registo 
decorativo, as molduras dos arcos em tijolo aparente.

A classificação da Ponte sobre a ribeira do Enxoé reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos 
ao valor estético, técnico e material intrínseco do bem, à sua conceção 
arquitetónica e paisagística, à sua extensão e ao que nela se reflete do 
ponto de vista da memória coletiva, às circunstâncias suscetíveis de 
acarretarem diminuição ou perda da sua perenidade.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a localização 
e implantação topográfica do imóvel, e a sua fixação visa salvaguardar 
o seu enquadramento paisagístico e a leitura adequada dos pontos de 
vista.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com 
o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de de-
zembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ponte sobre a 
ribeira do Enxoé, na Herdade da Loja, freguesia de Salvador, concelho 
de Serpa, distrito de Beja, conforme planta de delimitação constante do 
anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

a nível local, nela se situando edifícios históricos adaptados a fun-
ções e usos públicos, e centrando parte da vivência cultural local.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração o edificado 
urbano envolvente, a morfologia do terreno, o contexto espacial e os 
pontos de vista e eixos visuais circundantes. A sua fixação visa salva-
guardar o imóvel classificado e a sua integração urbanística.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previstos 
no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, ao abrigo do disposto no 

artigo 43.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e no uso das competên-
cias conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 86 -A/2011, 
de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, 
o seguinte:

Artigo único
Zona Especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção da Torre do Relógio Velho, 
na Rua do Relógio Velho, Pombal, freguesia e concelho de Pombal, 
distrito de Leiria, classificada como monumento nacional pelo Decreto 
n.° 29 604, publicado no Diário do Governo, Série I, n.° 112, de 16 de 
maio de 1939, conforme planta de delimitação constante do anexo à 
presente portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 
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 Portaria n.º 740-BZ/2012
A Ponte Antiga da Estrada de Pavia, lançada sobre a Ribeira do Divor, 

terá sido construída na época moderna, atribuindo -se -lhe geralmente 
uma cronologia quinhentista. Trata -se de uma ponte de tabuleiro plano, 
originalmente em alvenaria rebocada e com cerca de 80 m de extensão, 
assente sobre quatro arcos redondos, irregulares e de cantaria rude, com 
oito estreitas aberturas retangulares dispostas no início das guardas do 
tabuleiro, destinadas a permitir o escoamento de águas das cheias. São 
particularmente característicos os dois talha -mares centrais, pela sua 
notável extensão.

A classificação da Ponte Antiga da Estrada de Pavia reflete os critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos 
ao valor estético, técnico e material intrínseco do bem, à sua conceção 
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arquitetónica e paisagística, à sua extensão e o que nela se reflete do 
ponto de vista da memória coletiva e às circunstâncias suscetíveis de 
acarretarem diminuição ou perda da sua perenidade.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a implan-
tação do imóvel, numa zona de grande riqueza paisagística, e a sua 
fixação visa salvaguardar o seu enquadramento e a leitura adequada 
dos pontos de vista.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com 
o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2011, de 5 de de-
zembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º 

  
 25632012 

 Portaria n.º 740-CA/2012

A pequena ermida de Nossa Senhora do Rosário, construída na pri-
meira metade do século XVI num dos trechos mais exemplarmente 
conservados da margem sul do Tejo, constitui a única marca manuelina 
do atual concelho da Moita. Terá mantido a sua feição original durante 
um longo período, e conserva ainda alguns elementos arquitetónicos 
quinhentistas, como o portal principal definido por um elegante arco 
trilobado ou o arco triunfal original.

As alterações sofridas datam principalmente do século XVIII e XIX, 
e constaram, para além da adição do retábulo-mor em talha dourada ou 
dos painéis de azulejos azuis e brancos da capela-mor, ambos oitocen-
tistas, numa excessiva ampliação do espaço que as obras promovidas 

do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ponte Antiga 
da Estrada de Pavia, na EN 370, Arraiolos -Pavia, ao km 56,5, sobre a 
ribeira do Divor, freguesia e concelho de Arraiolos, distrito de Évora, 
conforme planta de delimitação constante do anexo à presente portaria 
e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

13 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

em 1966 pela Gás Cidla vieram reverter, devolvendo ao templo uma 
espacialidade quinhentista idealizada.

Na atualidade, a igreja e a sua zona envolvente assumem-se como 
o principal espaço monumental da freguesia, mantendo e reafirmando 
a ancestral ligação com a zona ribeirinha que marcou a história deste 
monumento desde a sua primeira hora.

A classificação da Ermida de Nossa Senhora do Rosário reflete os 
seguintes critérios constantes do artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 
de setembro: o valor estético e material intrínseco do bem, o interesse 
do bem como testemunho simbólico ou religioso e a sua conceção 
arquitetónica e paisagística.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado é fixada 
por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.° da Lei n.° 107/2001, 
de 8 de setembro.




